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DECRETO Nº. 3.550, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

   

Denomina como Sala Dr. Jorge 

Adão de Souza a Sala da 

Procuradoria Geral do Município de 

Pinheiral. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições 

legais, em especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal: 

 

CONSIDERANDO, que o Dr. Jorge Adão de Souza, advogado 

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 092010, ocupou 

com brio, honra e dignidade, o cargo público de Procurador Geral do Município de 

01.01.2005 a 31.12.2012;  

 

CONSIDERANDO, que até os atuais dias o Dr. Jorge Adão de Souza 

ostenta a marca de ser o Procurador Geral com mais tempo exercício à frente da 

Procuradoria Geral do Município; 

 

CONSIDERANDO, o falecimento do Dr. Jorge Adão de Souza em 

19.09.2020, vítima da nefasta pandemia do novo coronavírus (Covid-19); 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - A Sala ocupada pela Procuradoria Geral do Município no Prédio 

da Sede Administrativa da Prefeitura Municipal, fica denominado Sala Jorge Adão de 

Souza. 
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Art. 2º - A Diretora Geral do Gabinete do Prefeito providenciará o imediato 

conhecimento do presente Decreto aos demais órgãos públicos da municipalidade, 

cabendo também a fixação de placas identificadoras no local. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 08 de janeiro de 2024. 

 

 

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA 
PREFEITO 


